
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA

30 DE .~uf'9 Q ~"'If'.
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Institui e inclui no calendário oficial
do Município de Fortaleza o Dia
Municipal do Evangélico.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica instituído e incluído no calendário oficial do Município de Fortaleza o Dia
Municipal do Evangélico, a ser comemorado anualmente no dia 31 de outubro, data
em que se deu a Reforma Protestante.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Fortal~za, em /3 O de ~JtÓ de 2011.

~. ~E OLIVEIRA L1NS
Prefeita Municipal de Fortaleza
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FORTALEZA
DIÁRIO OFICIAL DO MUNiCípIO

PODER~:EXECUTIVO.
. . . ~. :

I GAB1t'lETE DA PREFEITA I

Reconhece como manifestação
cultural fortalezense a música
evangélica, e os eventos a ela
relacionados, na forma que in-
dica.

~ FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° - Fica reconhecida como manifestação cultural fortale-
zense a música evangélica, e os eventos a ela relacionados.
Art. 2° - Esta··Lei-eAtra--em vigor na data de sua publicação,
revogadas'fjs disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 30 de dezembro de
2011. Luizranne~deollveira Uns - PREFEITA MUNICIPAL
DE FORTALEZA.
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LErW"9869, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2011
.~-'--"""'''''''''' -

.. ',·;·H:-- --"......,;,. Institui no 'âmbito do Município
de Fortaleza a Semana Munici-
pal do Celiaco, na forma que
indica.

, " FAÇO S~BER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTAL,EZA APROVQ1J EEU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° - Ficà:institui~.a á Semana Municipal do Celíaco, a ser
realizada no :período f:õ;tnpreendído de 9 a 15'de maio de cada
ano. Art. 2,0·-.São objétjjfos da Semana Municipal do Celíaco: I -
informar a;sociedaaê'·.sobre a doença; 11 - cobrar apoio das
autoridades'd~,~~ Qri:'S'~de; 111 - o respeíto á ética na prática
dos atos méçl\Cos e.'e<!ugativos; IV - a garantia da continuidade
e permanênqia-;das'ações. Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na
data de sua I?l!blicação...·re~cgadas as disposições em contrá-
río. PAÇO D/i t:'REF..EIIURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em
30 de dezembro de·20t1. Lllizianne de Oliveira Uns - PRE-
FEITA MUNI<i:IPALDE FORTALEZA.. t J.... . .. ~
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LEI N° 9870, pE 30 DE DEZEMBRO DE 2011

Institui e inclui no calendária
oficial do Município de Fortale-
za o Dia Municipal do Evangé-
lico.

FAÇO S.ABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° - Fica in~!ituj,qo~~incluído no calendário oficial do Muní-
cipal de FOftajE?,z?,()'DfàjMunicipal do Evangélico, a ser come-
morado anuéJ.llJl~ntE!:flodia 31 de outubro, data em que se deu
a Reforma P,~9!?stante~.A.fl' 2° - Esta Lei entra em vígor na data
de sua Pub.hC;flçãocl,re\logadas as disposições em contrário.
PAÇO DA ~~glit:'!T::UF0MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 30

de dezembro de 2011. Luizianne de Oliveira Uns - PREFEI-
TA MUNICIPAL DE FORTALEZA •

Institui o Día Municipal de Com-
bate ao Bullying e dá outras
providencias.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° - Fica instituído, no âmbito do Município de Fortaleza, o
dia 7 de a~ril como o Dia Municipal de Combate. a» Bully.ing.
Parágrafo Uníco - O dia a que se refere o caput constará do
calendárío oficial de eventos do Municlpio. Art. 2° - A Câmara
Municipal de Fortaleza, através da Comissão de Direitos Hu-
manos, da Mulher, da Juventude, da Criança e do IdflSO, pode-
rá realizar atividades educatívas permanentes i:Ie 'combate ao
bullying. Art. 3° - As despesas com a execução desta Lei corre-
rão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário. Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposíções em contrário.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 30
de dezembro de 2011. Luizianne de Oliveira Uns - PREFEI-
TA MUNICIPAL DE FORTALEZA. -

Institui o Dia do Agente Sanita-
rista, na forma que indíca.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° - Fíca ínstituído, no âmbíto do Município de Fortaleza, o
Dia do Agente Sanitarista, a ser comemorado no dia 7de ,abril
de cada ano. Parágrafo Único - O dia a que se refere;'o'capút
constará do calendário oficial de eventos do Município~ ô~ For-
taleza. Art. 2° - As despesas decorrentes da execuçã'o desta
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário. Art. 3° - Esta Lei entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA,
em 30 de dezembro de 2011. Luizianne de Oliveira Uns -
PREFEITA MUNICIPAL DE FORTALEZA.

Institui o Dia Municipal da Pe-
quena e Microempresa.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1° - Fica instituido, no âmbito do Municipio de Fortaleza, o
Dia Municipal da Pequena e Microempresa. Art. 2° - É determi-
nado o dia 5 de outubro como o Dia Municipal da Pequena e
Microempresa. Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 30 de de- ,
zembro de 2011. Luizianne de Oliveira Uns - PREFEITA
MUNICIPAL DE FORTALEZA.
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